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essas também aplicáveis aos convênios existentes até 12 de fe-
vereiro de 2006;
II – contratar, mediante licitação, na forma da Lei no 8.666, de 21 
de junho de 1993, operadoras de planos e seguros privados de 
assistência à saúde que possuam autorização de funcionamento 
do órgão regulador;
c	 § 3o acrescido pela Lei no 11.302, de 10-5-2006.
III – VETADO. Lei no 11.302, de 10-5-2006.
§ 4o VETADO. Lei no 11.302, de 10-5-2006.
§ 5o O valor do ressarcimento fica limitado ao total despendido 
pelo servidor ou pensionista civil com plano ou seguro privado de 
assistência à saúde.
c	 § 5o acrescido pela Lei no 11.302, de 10-5-2006.
c	 IN do INSS no 66, de 20-2-2013, disciplina critérios e procedimentos para 

concessão de auxílio indenizatório, por meio de ressarcimento, de plano 
de assistência à saúde do servidor.

Capítulo IV
DO CUSTEIO

Art. 231. Revogado. Lei no 9.783, de 28-1-1999.

TÍTULO VII

Capítulo Único
DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Arts. 232 a 235. Revogados. Lei no 8.745, de 9-12-1993.

TÍTULO VIII

Capítulo Único
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 236. O Dia do Servidor Público será comemorado a vinte 
e oito de outubro.

Art. 237. Poderão ser instituídos, no âmbito dos Poderes Exe-
cutivo, Legislativo e Judiciário, os seguintes incentivos funcionais, 
além daqueles já previstos nos respectivos planos de carreira:
c	 Art. 39, § 7o, da CF.
I – prêmios pela apresentação de ideias, inventos ou trabalhos que 
favoreçam o aumento de produtividade e a redução dos custos 
operacionais;
II – concessão de medalhas, diplomas de honra ao mérito, con-
decoração e elogio.

Art. 238. Os prazos previstos nesta Lei serão contados em 
dias corridos, excluin do-se o dia do começo e incluindo-se o do 
vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro dia útil seguinte, 
o prazo vencido em dia em que não haja expediente.

Art. 239. Por motivo de crença religiosa ou de convicção filo-
sófica ou política, o servidor não poderá ser privado de quaisquer 
dos seus direitos, sofrer discriminação em sua vida funcional, nem 
eximir-se do cumprimento de seus deveres.

Art. 240. Ao servidor público civil é assegurado, nos termos 
da Constituição Federal, o direito à livre associação sindical e os 
seguintes direitos, entre outros, dela decorrentes:
a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como substituto 

processual;
b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até um ano após o 

final do mandato, exceto se a pedido;
c) Revogada. MP no 873, de 1o-3-2019,que até o encerramento 

desta edição não havia sido convertida em lei;
d e e) Revogadas. Lei no 9.527, de 10-12-1997.

Art. 241. Consideram-se da família do servidor, além do côn-
juge e filhos, quaisquer pes soas que vivam às suas expensas e 
constem do seu assentamento individual.
Parágrafo único. Equipara-se ao cônjuge a companheira 
ou companheiro, que comprove união estável como entidade 
familiar.
c	 Res. do CNJ no 40, de 14-8-2007, dispõe sobre os procedimentos de 

reconhecimento de união estável.

Art. 242. Para os fins desta Lei, considera-se sede o município 
onde a repartição estiver instalada e onde o servidor tiver exercí-
cio, em caráter permanente.

TÍTULO IX

Capítulo Único
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 243. Ficam submetidos ao regime jurídico instituído por 
esta Lei, na qualidade de servidores públicos, os servidores dos 
Poderes da União, dos ex-Territórios, das autarquias, inclusive as 
em regime especial, e das fundações públicas, regidos pela Lei 
no 1.711, de 28 de outubro de 1952 – Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União, ou pela Consolidação das Leis do Traba-
lho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, 
exceto os contratados por prazo determinado, cujos contratos 
não poderão ser prorrogados após o vencimento do prazo de 
prorrogação.
c	 Lei no 9.962, de 2-2-2000, disciplina o regime de emprego público do 

pessoal da Administração federal direta, autárquica e fundacional.

§ 1o Os empregos ocupados pelos servidores incluídos no regime 
instituído por esta Lei ficam transformados em cargos, na data 
de sua publicação.
§ 2o As funções de confiança exercidas por pessoas não integran-
tes de tabela permanente do órgão ou entidade on de têm exer-
cício ficam transformadas em cargos em comissão, e mantidas 
en quanto não for implantado o plano de cargos dos órgãos ou 
entidades na forma da lei.
§ 3o As Funções de Assessoramento Superior – FAS, exercidas por 
servidor integrante de quadro ou tabela de pessoal, ficam extintas 
na data da vigência desta Lei.
§ 4o VETADO.
§ 5o O regime jurídico desta Lei é extensivo aos serventuários 
da Justiça, remunerados com recursos da União, no que couber.
§ 6o Os empregos dos servidores estrangeiros com estabilidade no 
serviço público, enquanto não adquirirem a na cio nalidade brasi-
leira, passarão a integrar tabela em extinção, do respectivo órgão 
ou entidade, sem prejuízo dos direitos inerentes aos planos de 
carreira aos quais se encontrem vinculados os empregos.
§ 7o Os servidores públicos de que trata o caput deste artigo, não 
amparados pelo art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, poderão, no interesse da Administração e conforme 
critérios estabelecidos em regulamento, ser exonerados mediante 
indenização de um mês de remuneração por ano de efetivo exer-
cício no serviço público federal.
§ 8o Para fins de incidência do imposto de renda na fonte e na de-
claração de rendimentos, serão considerados como indenizações 
isentas os pagamentos efe tuados a título de indenização prevista 
no parágrafo anterior.
§ 9o Os cargos vagos em decorrência da aplicação do disposto no 
§ 7o poderão ser extintos pelo Poder Executivo quando conside-
rados desnecessários.
c	 §§ 7o a 9o acrescidos pela Lei no 9.527, de 10-12-1997.
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Art. 1.514. O casamento se realiza no momento em que o 
homem e a mulher manifestam, perante o juiz, a sua vontade de 
estabelecer vínculo conjugal, e o juiz os declara casados.
c	 Art. 1.535 deste Código.

Art. 1.515. O casamento religioso, que atender às exigências 
da lei para a validade do casamento civil, equipara‑se a este, des‑
de que registrado no registro próprio, produzindo efeitos a partir 
da data de sua celebração.
c	 Art. 226, § 2o, da CF.
c	 Lei no 1.110, de 23-5-1950, dispõe sobre reconhecimento dos efeitos 

civis do casamento religioso.

Art. 1.516. O registro do casamento religioso submete‑se aos 
mesmos requisitos exigidos para o casamento civil.
§ 1o O registro civil do casamento religioso deverá ser promovido 
dentro de noventa dias de sua realização, mediante comunicação 
do celebrante ao ofício competente, ou por iniciativa de qualquer 
interessado, desde que haja sido homologada previamente a ha‑
bilitação regulada neste Código. Após o referido prazo, o registro 
dependerá de nova habilitação.
c	 Arts. 1.525 a 1.532 deste Código.
§ 2o O casamento religioso, celebrado sem as formalidades exigi‑
das neste Código, terá efeitos civis se, a requerimento do casal, 
for registrado, a qualquer tempo, no registro civil, mediante pré‑
via habilitação perante a autoridade competente e observado o 
prazo do art. 1.532.
§ 3o Será nulo o registro civil do casamento religioso se, antes 
dele, qualquer dos consorciados houver contraído com outrem 
casamento civil.
c	 Art. 166 deste Código.

Capítulo II
DA CAPACIDADE PARA O CASAMENTO

Art. 1.517. O homem e a mulher com dezesseis anos podem 
casar, exigindo‑se autorização de ambos os pais, ou de seus re‑
presentantes legais, enquanto não atingida a maioridade civil.
c	 Arts. 5o e 1.553 deste Código.
c	 En. no 512 das Jornadas de Direito Civil.
Parágrafo único. Se houver divergência entre os pais, aplica‑se 
o disposto no parágrafo único do art. 1.631.

Art. 1.518. Até a celebração do casamento podem os pais ou 
tutores revogar a autorização.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 13.146, de 6-7-2015.

Art. 1.519. A denegação do consentimento, quando injusta, 
pode ser suprida pelo juiz.
c	 Art. 148, parágrafo único, c, do ECA.

Art. 1.520. Não será permitido, em qualquer caso, o casa-
mento de quem não atingiu a idade núbil, observado o disposto 
no art. 1.517 deste Código.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 13.811, de 12-3-2019.
c	 Art. 1.551 deste Código.
c	 Art. 69, § 1o, da Lei no 6.015, de 31-12-1973 (Lei dos Registros Públicos).
c	 En. no 329 das Jornadas de Direito Civil.

Capítulo III
DOS IMPEDIMENTOS

c	 Art. 7o, § 1o, do Dec.-lei no 4.657, de 4-9-1942 (Lei de Introdução às 
normas do Direito Brasileiro).

Art. 1.521. Não podem casar:
I – os ascendentes com os descendentes, seja o parentesco natural 
ou civil;
II – os afins em linha reta;

III – o adotante com quem foi cônjuge do adotado e o adotado 
com quem o foi do adotante;
c	 Lei no 12.010, de 3-8-2009 (Lei da Adoção).
IV – os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e demais colaterais, até o 
terceiro grau inclusive;
c	 Art. 1o da Lei no 5.891, de 12-6-1973, que dispõe sobre exame médico na 

habilitação de casamento entre colaterais de terceiro grau.
c	 Arts. 1o a 3o do Dec.-lei no 3.200, de 19-4-1941, que dispõe sobre a 

organização e proteção da família.
c	 En. no 98 das Jornadas de Direito Civil.
V – o adotado com o filho do adotante;
c	 Lei no 12.010, de 3-8-2009 (Lei da Adoção).
VI – as pessoas casadas;
c	 Art. 1.723, § 1o, deste Código.
c	 Art. 235 do CP.
VII – o cônjuge sobrevivente com o condenado por homicídio ou 
tentativa de homicídio contra o seu consorte.
c	 Arts. 1.548, II, e 1.723, § 1o, deste Código.

Art. 1.522. Os impedimentos podem ser opostos, até o mo‑
mento da celebração do casamento, por qualquer pessoa capaz.
Parágrafo único. Se o juiz, ou o oficial de registro, tiver co‑
nhecimento da existência de algum impedimento, será obrigado 
a declará‑lo.
c	 Art. 1.529 deste Código.

Capítulo IV
DAS CAUSAS SUSPENSIVAS

Art. 1.523. Não devem casar:
I – o viúvo ou a viúva que tiver filho do cônjuge falecido, enquanto 
não fizer inventário dos bens do casal e der partilha aos herdeiros;
c	 Art. 1.489, II, deste Código.
II – a viúva, ou a mulher cujo casamento se desfez por ser nulo ou 
ter sido anulado, até dez meses depois do começo da viuvez, ou 
da dissolução da sociedade conjugal;
c	 Art. 1.598 deste Código.
III – o divorciado, enquanto não houver sido homologada ou de‑
cidida a partilha dos bens do casal;
IV – o tutor ou o curador e os seus descendentes, ascendentes, 
irmãos, cunhados ou sobrinhos, com a pessoa tutelada ou cura‑
telada, enquanto não cessar a tutela ou curatela, e não estiverem 
saldadas as respectivas contas.
c	 Arts. 723, § 2o, 1.641 e 1.727 deste Código.
Parágrafo único. É permitido aos nuben tes solicitar ao juiz 
que não lhes sejam aplicadas as causas suspensivas previstas nos 
incisos I, III e IV deste artigo, provando‑se a inexistência de preju‑
ízo, respectivamente, para o herdeiro, para o ex‑cônjuge e para 
a pessoa tutelada ou curatelada; no caso do inciso II, a nu bente 
deverá provar nascimento de filho, ou inexistência de gravidez, 
na fluência do prazo.

Art. 1.524. As causas suspensivas da celebração do casamen‑
to podem ser arguidas pelos parentes em linha reta de um dos 
nubentes, sejam consanguíneos ou afins, e pelos colaterais em 
segundo grau, sejam também consanguíneos ou afins.
c	 Art. 1.529 deste Código.
c	 En. no 330 das Jornadas de Direito Civil.

Capítulo V
DO PROCESSO DE HABILITAÇÃO PARA O CASAMENTO

c	 Art. 1.516 deste Código.
c	 Arts. 67 a 69 da Lei no 6.015, de 31-12-1973 (Lei dos Registros Públicos).

Art. 1.525. O requerimento de habilitação para o casamento 
será firmado por ambos os nubentes, de próprio punho, ou, a seu 
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Parágrafo único. Os conselhos de usuários são órgãos consul‑
tivos dotados das seguintes atribuições:
I – acompanhar a prestação dos serviços;
II – participar na avaliação dos serviços;
III – propor melhorias na prestação dos serviços;
IV – contribuir na definição de diretrizes para o adequado aten‑
dimento ao usuário; e
V – acompanhar e avaliar a atuação do ouvidor.

Art. 19. A composição dos conselhos deve observar os critérios 
de representatividade e pluralidade das partes interessadas, com 
vistas ao equilíbrio em sua representação.
Parágrafo único. A escolha dos representantes será feita em 
processo aberto ao público e diferenciado por tipo de usuário a 
ser representado.

Art. 20. O conselho de usuários poderá ser consultado quanto 
à indicação do ouvidor.

Art. 21. A participação do usuário no conselho será considera‑
da serviço relevante e sem remuneração.

Art. 22. Regulamento específico de cada Poder e esfera de 
Governo disporá sobre a organização e funcionamento dos con‑
selhos de usuários.

Capítulo VI
DA AVALIAÇÃO CONTINUADA  

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 23. Os órgãos e entidades públicos abrangidos por esta 
Lei deverão avaliar os serviços prestados, nos seguintes aspectos:
I – satisfação do usuário com o serviço prestado;
II – qualidade do atendimento prestado ao usuário;
III – cumprimento dos compromissos e prazos definidos para a 
prestação dos serviços;
IV – quantidade de manifestações de usuários; e
V – medidas adotadas pela administração pública para melhoria e 
aperfeiçoamento da prestação do serviço.
§ 1o A avaliação será realizada por pesquisa de satisfação feita, no 
mínimo, a cada um ano, ou por qualquer outro meio que garanta 
significância estatística aos resultados.
§ 2o O resultado da avaliação deverá ser integralmente publicado 
no sítio do órgão ou entidade, incluindo o ranking das entidades 
com maior incidência de reclamação dos usuários na periodicida‑
de a que se refere o § 1o, e servirá de subsídio para reorientar e 
ajustar os serviços prestados, em especial quanto ao cumprimento 
dos compromissos e dos padrões de qualidade de atendimento 
divulgados na Carta de Serviços ao Usuário.

Art. 24. Regulamento específico de cada Poder e esfera de 
Governo disporá sobre a avaliação da efetividade e dos níveis de 
satisfação dos usuários.

Capítulo VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 25. Esta Lei entra em vigor, a contar da sua publicação, 
em:
I – trezentos e sessenta dias para a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios com mais de quinhentos mil habitantes;
II – quinhentos e quarenta dias para os Municípios entre cem mil 
e quinhentos mil habitantes; e

III – setecentos e vinte dias para os Municípios com menos de cem 
mil habitantes.

Brasília, 26 de junho de 2017;  
196o da Independência e  

129o da República.
Michel Temer

DECRETO No 9.094,  
DE 17 DE JULHO DE 2017

Regulamenta dispositivos da Lei no 13.460, de 26 de junho de 
2017, dispõe sobre a simplificação do atendimento prestado aos 

usuários dos serviços públicos, institui o Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF como instrumento suficiente e substitutivo para a 
apresentação de dados do cidadão no exercício de obrigações 

e direitos e na obtenção de benefícios, ratifica a dispensa do 
reconhecimento de firma e da autenticação em documentos 
produzidos no País e institui a Carta de Serviços ao Usuário.

c	 Ementa com a redação dada pelo Dec. no 9.723, de 11-3-2019.
c	 Publicado no DOU de 18-7-2017.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confe‑
re o art. 84, caput, inciso VI, alínea a, da Constituição,
DECRETA:

Art. 1o Os órgãos e as entidades do Poder Executivo federal 
observarão as seguintes diretrizes nas relações entre si e com os 
usuários dos serviços públicos:
I – presunção de boa‑fé;
II – compartilhamento de informações, nos termos da lei;
III – atuação integrada e sistêmica na expedição de atestados, 
certidões e documentos comprobatórios de regularidade;
IV – racionalização de métodos e procedimentos de controle;
V – eliminação de formalidades e exigências cujo custo econômico 
ou social seja superior ao risco envolvido;
VI – aplicação de soluções tecnológicas que visem a simplificar 
processos e procedimentos de atendimento aos usuários dos ser‑
viços públicos e a propiciar melhores condições para o comparti‑
lhamento das informações;
VII – utilização de linguagem clara, que evite o uso de siglas, 
jargões e estrangeirismos; e
VIII – articulação com os Estados, o Distrito Federal, os Municípios 
e os outros Poderes para a integração, racionalização, disponibi‑
lização e simplificação de serviços públicos.
Parágrafo único. Usuários dos serviços públicos são as pessoas 
físicas e jurídicas, de direito público ou privado, diretamente aten‑
didas por serviço público.

Capítulo I
DA RACIONALIZAÇÃO DE EXIGÊNCIAS 

E DA TROCA DE INFORMAÇÕES

Art. 2o Salvo disposição legal em contrário, os órgãos e as 
entidades do Poder Executivo federal que necessitarem de docu‑
mentos comprobatórios da regularidade da situação de usuários 
dos serviços públicos, de atestados, de certidões ou de outros do‑
cumentos comprobatórios que constem em base de dados oficial 
da administração pública federal deverão obtê‑los diretamente do 
órgão ou da entidade responsável pela base de dados, nos termos 
do Decreto no 8.789, de 29 de junho de 2016, e não poderão 
exigi‑los dos usuários dos serviços públicos.

Art. 3o Na hipótese dos documentos a que se refere o art. 2o 
conterem informações sigilosas sobre os usuários dos serviços pú‑
blicos, o fornecimento pelo órgão ou pela entidade responsável 
pela base de dados oficial fica condicionado à autorização expres‑
sa do usuário, exceto nas situações previstas em lei.
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Parágrafo único. Quando não for possível a obtenção dos do‑
cumentos a que a que se refere o art. 2o diretamente do órgão ou 
da entidade responsável pela base de dados oficial, a comprova‑
ção necessária poderá ser feita por meio de declaração escrita e 
assinada pelo usuário dos serviços públicos, que, na hipótese de 
declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e 
penais aplicáveis.

Art. 4o Os órgãos e as entidades responsáveis por bases de 
dados oficiais da administração pública federal prestarão orien‑
tações aos órgãos e às entidades públicos interessados para o 
acesso às informações constantes das bases de dados, observadas 
as disposições legais aplicáveis.

Art. 5o No atendimento aos usuários dos serviços públicos, os 
órgãos e as entidades do Poder Executivo federal observarão as 
seguintes práticas:
I – gratuidade dos atos necessários ao exercício da cidadania, nos 
termos da Lei no 9.265, de 12 de fevereiro de 1996;
II – padronização de procedimentos referentes à utilização de for‑
mulários, guias e outros documentos congêneres; e
III – vedação de recusa de recebimento de requerimentos pelos 
serviços de protocolo, exceto quando o órgão ou a entidade for 
manifestamente incompetente.
§ 1o Na hipótese referida no inciso III do caput, os serviços de pro‑
tocolo deverão prover as informações e as orientações necessárias 
para que o interessado possa dar andamento ao requerimento.
§ 2o Após a protocolização de requerimento, caso o agente públi‑
co verifique que o órgão ou a entidade do Poder Executivo federal 
é incompetente para o exame ou a decisão da matéria, deverá 
providenciar a remessa imediata do requerimento ao órgão ou à 
entidade do Poder Executivo federal competente.
§ 3o Quando a remessa referida no § 2o não for possível, o interes‑
sado deverá ser comunicado imediatamente do fato para adoção 
das providências necessárias.

Art. 5o‑A. Para fins de acesso a informações e serviços, de 
exercício de obrigações e direitos e de obtenção de benefícios 
perante os órgãos e as entidades do Poder Executivo federal, o 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF é sufi‑
ciente e substitutivo para a apresentação dos seguintes dados:
I – Número de Identificação do Trabalhador – NIT, de que trata 
o inciso I do caput do art. 3o do Decreto no 97.936, de 10 de 
julho de 1989;
II – número do cadastro perante o Programa de Integração So‑
cial – PIS ou o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público – Pasep;
III – número e série da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
– CTPS, de que trata o art. 16 da Consolidação das Leis do Traba‑
lho, aprovado pelo Decreto‑Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
IV – número da Permissão para Dirigir ou da Carteira Nacional 
de Habilitação, de que trata o inciso VII do caput do art. 19 da 
Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito 
Brasileiro;
V – número de matrícula em instituições públicas federais de 
ensino superior;
VI – números dos Certificados de Alistamento Militar, de Reser‑
vista, de Dispensa de Incorporação e de Isenção de que trata a 
Lei no 4.375, de 17 de agosto de 1964;
VII – número de inscrição em conselho de fiscalização de profis‑
são regulamentada;
VIII – número de inscrição no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal – CadÚnico, de que trata o Decreto 
no 6.135, de 26 de junho de 2007; e
IX – demais números de inscrição existentes em bases de dados 
públicas federais.

§ 1o O disposto no inciso IV do caput não se aplica aos proces‑
sos administrativos em trâmite nos órgãos federais do Sistema 
Nacional de Trânsito para os quais seja necessário apresentar 
o número da Permissão para Dirigir ou da Carteira Nacional de 
Habilitação para obter acesso à informação.
§ 2o O disposto no inciso VI do caput não se aplica aos processos 
administrativos em trâmite nos órgãos federais vinculados ao 
Ministério da Defesa para os quais seja necessário apresentar o 
número dos Certificados de Alistamento Militar, de Reservista, 
de Dispensa de Incorporação ou de Isenção para obter acesso 
à informação.
§ 3o Os cadastros, formulários, sistemas e outros instrumen‑
tos exigidos dos usuários para a prestação de serviço público 
conterão campo de preenchimento obrigatório para registro do 
número de inscrição no CPF.
§ 4o Ato do Secretário Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia poderá dispor sobre 
outras hipótese, além das previstas no caput.
§ 5o A substituição dos dados constantes nos incisos I a VIII do 
caput pelo número de inscrição no CPF é ato preparatório à 
implementação do Documento Nacional de Identidade a que se 
refere o art. 8o da Lei no 13.444, de 11 de maio de 2017.
c	 Art. 5a-A acrescido pelo Dec. no 9.723, de 11-3-2019.

Art. 6o As exigências necessárias para o requerimento serão 
feitas desde logo e de uma só vez ao interessado, justificando‑se 
exigência posterior apenas em caso de dúvida superveniente.

Art. 7o Não será exigida prova de fato já comprovado pela 
apresentação de documento ou informação válida.

Art. 8o Para complementar informações ou solicitar esclare‑
cimentos, a comunicação entre o órgão ou a entidade do Poder 
Executivo federal e o interessado poderá ser feita por qualquer 
meio, preferencialmente eletrônico.

Art. 9o Exceto se existir dúvida fundada quanto à autenticida‑
de ou previsão legal, fica dispensado o reconhecimento de firma 
e a autenticação de cópia dos documentos expedidos no País e 
destinados a fazer prova junto a órgãos e entidades do Poder 
Executivo federal.

Art. 10. A apresentação de documentos por usuários dos ser‑
viços públicos poderá ser feita por meio de cópia autenticada, 
dispensada nova conferência com o documento original.
§ 1o A autenticação de cópia de documentos poderá ser feita, por 
meio de cotejo da cópia com o documento original, pelo servidor 
público a quem o documento deva ser apresentado.
§ 2o Constatada, a qualquer tempo, a falsificação de firma ou de 
cópia de documento público ou particular, o órgão ou a entidade 
do Poder Executivo federal considerará não satisfeita a exigência 
documental respectiva e, no prazo de até cinco dias, dará co‑
nhecimento do fato à autoridade competente para adoção das 
providências administrativas, civis e penais cabíveis.

Capítulo II
DA CARTA DE SERVIÇOS AO USUÁRIO

Art. 11. Os órgãos e as entidades do Poder Executivo federal 
que prestam atendimento aos usuários dos serviços públicos, dire‑
ta ou indiretamente, deverão elaborar e divulgar Carta de Serviços 
ao Usuário, no âmbito de sua esfera de competência.
§ 1o A Carta de Serviços ao Usuário tem por objetivo informar 
aos usuários:
c	 § 1o com a redação dada pelo Dec. no 9.723, de 11-3-2019.
I – os serviços prestados pelo órgão ou pela entidade do Poder 
Executivo federal;
II – as formas de acesso aos serviços a que se refere o inciso I;



1359

Decreto no 9.094/2017

Administrativo e Constitucional

Le
gi

sl
aç

ão
 C

om
pl

em
en

ta
r

III – os compromissos e padrões de qualidade do atendimento 
ao público; e
IV – os serviços publicados no Portal de Serviços do Governo 
Federal, nos termos do disposto no Decreto no 8.936, de 19 de 
dezembro de 2016.
c	 Incisos I a IV acrescidos pelo Dec. no 9.723, de 11-3-2019.
§ 2o Da Carta de Serviços ao Usuário, deverão constar informações 
claras e precisas sobre cada um dos serviços prestados, especial‑
mente as relativas:
I – ao serviço oferecido;
II – aos requisitos e aos documentos necessários para acessar o 
serviço;
III – às etapas para processamento do serviço;
IV – ao prazo para a prestação do serviço;
V – à forma de prestação do serviço;
VI – à forma de comunicação com o solicitante do serviço; e
VII – aos locais e às formas de acessar o serviço.
§ 3o Além das informações referidas no § 2o, a Carta de Serviços 
ao Usuário deverá, para detalhar o padrão de qualidade do aten‑
dimento, estabelecer:
I – os usuários que farão jus à prioridade no atendimento;
II – o tempo de espera para o atendimento;
III – o prazo para a realização dos serviços;
IV – os mecanismos de comunicação com os usuários;
V – os procedimentos para receber, atender, gerir e responder às 
sugestões e reclamações;
VI – as etapas, presentes e futuras, esperadas para a realização 
dos serviços, incluídas a estimativas de prazos;
VII – os mecanismos para a consulta pelos usuários acerca das 
etapas, cumpridas e pendentes, para a realização do serviço 
solicitado;
VIII – o tratamento a ser dispensado aos usuários quando do 
atendimento;
IX – os elementos básicos para o sistema de sinalização visual das 
unidades de atendimento;
X – as condições mínimas a serem observadas pelas unidades de 
atendimento, em especial no que se refere à acessibilidade, à 
limpeza e ao conforto;
XI – os procedimentos para atendimento quando o sistema infor‑
matizado se encontrar indisponível; e
XII – outras informações julgadas de interesse dos usuários.

Capítulo III
DA RACIONALIZAÇÃO DAS NORMAS

Art. 12. A edição e a alteração das normas relativas ao aten‑
dimento dos usuários dos serviços públicos observarão os princí‑
pios da eficiência e da economicidade e considerarão os efeitos 
práticos tanto para a administração pública federal quanto para 
os usuários.

Capítulo IV
DA SOLICITAÇÃO DE SIMPLIFICAÇÃO

Art. 13. Os usuários dos serviços públicos poderão apresen‑
tar Solicitação de Simplificação aos órgãos e às entidades do 
Poder Executivo federal, por meio de formulário próprio deno‑
minado Simplifique!, nas seguintes hipóteses:
c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 9.723, de 11-3-2019.
I – quando a prestação de serviço público não observar o 
disposto:
a) neste Decreto;
b) na Lei no 13.460, de 2017;
c) na Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018; ou
d) na legislação correlata; e

II – sempre que vislumbrarem oportunidade de simplificação ou 
melhoria do respectivo serviço público.
c	 Incisos I e II acrescidos pelo Dec. no 9.723, de 11-3-2019.
§ 1o A Solicitação de Simplificação deverá ser apresentada, 
preferencialmente, por meio eletrônico, em canal único ofe‑
recido pela Ouvidoria‑Geral da União da Controladoria‑Geral 
da União.
c	 § 1o com a redação dada pelo Dec. no 9.723, de 11-3-2019.
§ 2o Sempre que recebida por meio físico, os órgãos e as entidades 
deverão digitalizar a Solicitação de Simplificação e promover a sua 
inserção no canal a que se refere o § 1o.

Art. 14. Do formulário Simplifique! deverá constar:
I – a identificação do solicitante;
II – a especificação do serviço objeto da simplificação;
III – o nome do órgão ou da entidade perante o qual o serviço 
foi solicitado;
IV – a descrição dos atos ou fatos; e
V – facultativamente, a proposta de melhoria.

Art. 15. Ato conjunto dos Ministros de Estado da Controlado‑
ria‑Geral da União e da Economia disciplinará o procedimento 
aplicável à Solicitação de Simplificação.
c	 Artigo com a redação dada pelo Dec. no 9.723, de 11-3-2019.

Capítulo V
DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO

Art. 16. O servidor público ou o militar que descumprir o dis‑
posto neste Decreto estará sujeito às penalidades previstas, res‑
pectivamente, na Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e na 
Lei no 6.880, de 9 de dezembro de 1980.
Parágrafo único. Os usuários dos serviços públicos que tive‑
rem os direitos garantidos neste Decreto desrespeitados pode‑
rão representar à Controladoria‑Geral da União.
c	 Parágrafo único com a redação dada pelo Dec. no 9.723, de 11-3-2019.

Art. 17. Cabe à Controladoria‑Geral da União e aos órgãos 
integrantes do sistema de controle interno do Poder Executivo 
federal zelar pelo cumprimento do disposto neste Decreto e 
adotar as providências para a responsabilização dos servidores 
públicos e dos militares, e de seus superiores hierárquicos, que 
praticarem atos em desacordo com suas disposições.
c	 Artigo com a redação dada pelo Dec. no 9.723, de 11-3-2019.

Capítulo VI
DA DIVULGAÇÃO AOS USUÁRIOS 

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 18. A Carta de Serviços ao Usuário, a forma de acesso, as 
orientações de uso e as informações do formulário Simplifique! 
deverão ser objeto de permanente divulgação aos usuários dos 
serviços públicos, e mantidos visíveis e acessíveis ao público:
I – nos locais de atendimento, por meio de extração das infor‑
mações, em formato impresso, a partir do Portal de Serviços do 
Governo Federal; e
II – nos portais institucionais e de prestação de serviços na inter‑
net, a partir de link de acesso ao Portal de Serviços do Governo 
Federal.
c	 Incisos I e II com a redação dada pelo Dec. no 9.723, de 11-3-2019.
III – Revogado. Dec. no 9.723, de 11‑3‑2019.

Art. 18‑A. Fica vedado aos órgãos e às entidades da admi‑
nistração pública federal solicitar ao usuário do serviço públi‑
co requisitos, documentos, informações e procedimentos cuja 
exigibilidade não esteja informada no Portal de Serviços do 
Governo Federal.
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§ 1o A disponibilização de informações sobre serviços públicos 
nos portais institucionais próprios dos órgãos e das entidades 
da administração pública federal não dispensa a obrigatorie‑
dade da divulgação no Portal de Serviços do Governo Federal.
§ 2o A criação ou a alteração do rol de requisitos, documentos, 
informações e procedimentos do serviço público deverá ser pre‑
cedida de publicação no Portal de Serviços do Governo Federal.
§ 3o A Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia disponibilizará os meios para publicação dos servi‑
ços públicos no Portal de Serviços do Governo Federal e defi‑
nirá as regras de acesso, credenciamento e procedimentos de 
publicação.
c	 Art. 18-A acrescido pelo Dec. no 9.723, de 11-3-2019.

Art. 19. As informações do formulário Simplifique!, de que 
trata o art. 14, serão divulgadas no painel de monitoramento 
do desempenho dos serviços públicos prestados a que se refere 
o inciso V do caput do art. 3o do Decreto no 8.936, de 19 de 
dezembro de 2016.

Capítulo VII
DA AVALIAÇÃO E DA MELHORIA 

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 20. Os órgãos e as entidades do Poder Executivo federal 
deverão utilizar ferramenta de pesquisa de satisfação dos usuários 
dos seus serviços, constante do Portal de Serviços do Governo 
federal, e do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo federal, e 
utilizar os dados como subsídio relevante para reorientar e ajustar 
a prestação dos serviços.
§ 1o Os canais de ouvidoria e as pesquisas de satisfação objetivam 
assegurar a efetiva participação dos usuários dos serviços públicos 
na avaliação e identificar lacunas e deficiências na prestação dos 
serviços.
§ 2o Os órgãos e as entidades do Poder Executivo federal deverão 
dar ampla divulgação aos resultados das pesquisas de satisfação.

Art. 20‑A. As avaliações da efetividade e dos níveis de sa‑
tisfação dos usuários, de que trata o art. 24 da Lei no 13.460, de 
2017, serão feitas na forma definida em ato do Secretário de 
Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

Art. 20‑B. A Secretaria de Governo Digital da Secretaria 
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia publicará no Portal de Serviços do Go‑
verno Federal o ranking das entidades com maior incidência de 
reclamação dos usuários e com melhor avaliação de serviços 
por parte dos usuários, de que trata o § 2o do art. 23 da Lei 
no 13.460, de 2017.
c	 Arts. 20-A e 20-B acrescidos pelo Dec. no 9.723, de 11-3-2019.

Capítulo VIII
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 21. A Controladoria‑Geral da União terá prazo de cento e 
oitenta dias, contado da data de publicação deste Decreto, para 
disponibilizar os meios de acesso à Solicitação de Simplificação 
e ao Simplifique!.
c	 Artigo com a redação dada pelo Dec. no 9.723, de 11-3-2019.

Art. 22. A Controladoria‑Geral da União, por meio da Ouvi‑
doria‑Geral da União, e o Ministério da Economia, por meio da 
Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desbu‑
rocratização, Gestão e Governo Digital, poderão expedir nor‑
mas complementares ao disposto neste Decreto.
c	 Artigo com a redação dada pelo Dec. no 9.723, de 11-3-2019.

Art. 23. O Decreto no 8.936, de 2016, passa vigorar com as 
seguintes alterações:
 “Art. 3o  .................................................................................................
   .............................................................................................................
 V –  ........................................................................................................
   .............................................................................................................
 b) tempo médio de atendimento;
 c) grau de satisfação dos usuários; e
 d) número de Solicitações de Simplificação relativas ao serviço.”

Art. 24. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 25. Ficam revogados:
I – o Decreto no 6.932, de 11 de agosto de 2009; e
II – o Decreto no 5.378, de 23 de fevereiro de 2005.

Brasília, 17 de julho de 2017;  
196o da Independência e  

129o da República.
Michel Temer

LEI No 13.576,  
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a Política Nacional de Biocombustíveis (RenovaBio) 
e dá outras providências.

c	 Publicada no DOU de 27-12-2017.
c	 Dec. no 9.308, de 15-3-2018, dispõe sobre a definição das metas com-

pulsórias anuais de redução de emissões de gases causadores do efeito 
estufa para a comercialização de combustíveis de que trata esta lei.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacio‑
nal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Capítulo I
DA POLÍTICA NACIONAL DE BIOCOMBUSTÍVEIS

Art. 1o Fica instituída a Política Nacional de Biocombustíveis 
(RenovaBio), parte integrante da política energética nacional de 
que trata o art. 1o da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, com 
os seguintes objetivos:
I – contribuir para o atendimento aos compromissos do País no 
âmbito do Acordo de Paris sob a Convenção‑Quadro das Nações 
Unidas sobre Mudança do Clima;
II – contribuir com a adequada relação de eficiência energética e 
de redução de emissões de gases causadores do efeito estufa na 
produção, na comercialização e no uso de biocombustíveis, inclu‑
sive com mecanismos de avaliação de ciclo de vida;
III – promover a adequada expansão da produção e do uso de 
biocombustíveis na matriz energética nacional, com ênfase na 
regularidade do abastecimento de combustíveis; e
IV – contribuir com previsibilidade para a participação compe‑
titiva dos diversos biocombustíveis no mercado nacional de 
combustíveis.

Art. 2o São fundamentos da Política Nacional de Biocombus‑
tíveis (RenovaBio):

1359-A



1378

Decreto no 9.492/2018

Vade Mecum

Seção II
DO RECEBIMENTO, DA ANÁLISE E DA 

RESPOSTA DE MANIFESTAÇÕES

Art. 12. Em nenhuma hipótese será recusado o recebimento de 
manifestações formuladas nos termos do disposto neste Decreto, 
sob pena de responsabilidade do agente público.

Art. 13. Os procedimentos de que trata este Decreto são gra‑
tuitos, vedada a cobrança de importâncias ao usuário de serviços 
públicos.

Art. 14. São vedadas as exigências relativas aos motivos que 
determinaram a apresentação de manifestações perante a unida‑
de setorial do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo federal.

Art. 15. A certificação da identidade do usuário de serviços 
públicos somente será exigida quando a resposta à manifestação 
implicar o acesso a informação pessoal própria ou de terceiros.

Art. 16. As manifestações serão apresentadas preferencial‑
mente em meio eletrônico, por meio do Sistema Informatizado de 
Ouvidorias do Poder Executivo federal – e‑Ouv, de uso obrigatório 
pelos órgãos e pelas entidades da administração pública federal 
a que se refere o art. 2o.
§ 1o Os órgãos e as entidades da administração pública federal a 
que se refere o art. 2o disponibilizarão o acesso ao e‑Ouv em seus 
sítios eletrônicos, em local de destaque.
§ 2o Na hipótese de a manifestação ser recebida em meio físico, 
a unidade setorial do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo 
federal promoverá a sua digitalização e a sua inserção imediata 
no e‑Ouv.
§ 3o A unidade do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo fede‑
ral que receber manifestação sobre matéria alheia à sua compe‑
tência encaminhará à unidade do Sistema de Ouvidoria responsá‑
vel pelas providências requeridas.

Art. 17. As unidades que compõem o Sistema de Ouvidoria do 
Poder Executivo federal responderão às manifestações em lingua‑
gem clara, objetiva, simples e compreensível.

Art. 18. As unidades setoriais do Sistema de Ouvidoria do Po‑
der Executivo federal elaborarão e apresentarão resposta conclusi‑
va às manifestações recebidas no prazo de trinta dias, contado da 
data de seu recebimento, prorrogável por igual período mediante 
justificativa expressa, e notificarão o usuário de serviço público 
sobre a decisão administrativa.
§ 1o Recebida a manifestação, as unidades setoriais do Sistema de 
Ouvidoria do Poder Executivo federal procederão à análise prévia 
e, se necessário, a encaminharão às áreas responsáveis pela ado‑
ção das providências necessárias.
§ 2o Sempre que as informações apresentadas pelo usuário de ser‑
viços públicos forem insuficientes para a análise da manifestação, 
as unidades setoriais do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo 
federal solicitarão ao usuário a complementação de informações, 
que deverá ser atendida no prazo de trinta dias, contado da data 
de seu recebimento.
§ 3o Não serão admitidos pedidos de complementação sucessivos, 
exceto se referentes a situação surgida com a nova documentação 
ou com as informações apresentadas.
§ 4o A solicitação de complementação de informações suspenderá 
o prazo previsto no caput, que será retomado a partir da data de 
resposta do usuário.
§ 5o A falta de complementação da informação pelo usuário 
de serviços públicos no prazo estabelecido no § 2o acarretará 
o arquivamento da manifestação, sem a produção de resposta 
conclusiva.

§ 6o As unidades que compõem o Sistema de Ouvidoria do Poder 
Executivo federal poderão solicitar informações às áreas dos ór‑
gãos e das entidades da administração pública federal responsá‑
veis pela tomada de providências, as quais deverão responder no 
prazo de vinte dias, contado da data de recebimento do pedido 
na área competente, prorrogável uma vez por igual período me‑
diante justificativa expressa.

Art. 19. O elogio recebido pela unidade setorial do Sistema 
de Ouvidoria do Poder Executivo federal será encaminhado ao 
agente público que prestou o atendimento ou ao responsável pela 
prestação do serviço público e à sua chefia imediata.

Art. 20. A reclamação recebida pela unidade setorial do Sis‑
tema de Ouvidoria do Poder Executivo federal será encaminhada 
à autoridade responsável pela prestação do atendimento ou do 
serviço público.
Parágrafo único. A resposta conclusiva da reclamação conterá 
informação objetiva acerca do fato apontado.

Art. 21. A sugestão recebida pela unidade setorial do Sistema 
de Ouvidoria do Poder Executivo federal será encaminhada à au‑
toridade responsável pela prestação do atendimento ou do serviço 
público, à qual caberá manifestar‑se acerca da possiblidade de 
adoção da providência sugerida.

Art. 22. A denúncia recebida pela unidade setorial do Sistema 
de Ouvidoria do Poder Executivo federal será conhecida na hipó‑
tese de conter elementos mínimos descritivos de irregularidade ou 
indícios que permitam a administração pública federal a chegar 
a tais elementos.
Parágrafo único. A resposta conclusiva da denúncia conterá 
informação sobre o seu encaminhamento aos órgãos apurató‑
rios competentes e sobre os procedimentos a serem adotados, 
ou sobre o seu arquivamento, na hipótese de a denúncia não ser 
conhecida, exceto o previsto no § 5o do art. 19.

Art. 23. As unidades que compõem o Sistema de Ouvidoria 
do Poder Executivo federal poderão coletar informações junto 
aos usuários de serviços públicos com a finalidade de avaliar a 
prestação desses serviços e de auxiliar na detecção e na correção 
de irregularidades.
§ 1o As informações a que se refere o caput, quando não contive‑
rem a identificação do usuário, não configurarão manifestações 
nos termos do disposto neste Decreto e não obrigarão resposta 
conclusiva.
§ 2o As informações que constituírem comunicações de irregula‑
ridade, ainda que de origem anônima, serão enviadas ao órgão 
ou à entidade da administração pública federal competente para 
a sua apuração, observada a existência de indícios mínimos de 
relevância, autoria e materialidade.

Art. 24. As unidades que compõem o Sistema de Ouvidoria do 
Poder Executivo federal assegurarão a proteção da identidade e 
dos elementos que permitam a identificação do usuário de servi‑
ços públicos ou do autor da manifestação, nos termos do disposto 
no art. 31 da Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011.
Parágrafo único. A inobservância ao disposto no caput sujei‑
tará o agente público às penalidades legais pelo seu uso indevido.

Art. 24‑A. Fica instituída a Rede Nacional de Ouvidorias, com 
a finalidade de integrar as ações de simplificação desenvolvidas 
pelas unidades de ouvidoria dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios.
§ 1o Caberá à Ouvidoria‑Geral da União da Controladoria‑Geral 
da União a coordenação da Rede Nacional de Ouvidorias.
§ 2o A adesão à Rede Nacional de Ouvidorias será voluntária, 
nos termos do regulamento expedido pelo Ouvidor‑Geral da 
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União da Controladoria‑Geral da União, e garantirá ao órgão 
ou à entidade aderente, entre outros, os direitos a:
I – uso gratuito de sistema informatizado e integrado para re‑
cebimento de manifestações, inclusive de solicitações de sim‑
plificação; e
II – capacitação para agentes públicos em matéria de ouvidoria 
e simplificação de serviços.
§ 3o As ações de capacitação a que se refere o inciso II do § 2o 
serão desenvolvidas com o apoio da Escola Nacional de Admi‑
nistração Pública e por ela certificadas.

Art. 24‑B. A Controladoria‑Geral da União disponibilizará 
sistema integrado e informatizado às unidades da Rede Nacio‑
nal de Ouvidorias, com a finalidade de promover a participação 
do usuário de serviços públicos nos processos de simplificação 
e desburocratização de serviços, nos termos do disposto no 

art. 10 da Lei no 13.460, de 2017, e no art. 6o da Lei no 13.726, de 
8 de outubro de 2018.
Parágrafo único. Os indicadores e os dados gerados pelo sis‑
tema a que se refere o caput serão disponibilizados em transpa‑
rência ativa por meio do Painel resolveu?, da Controladoria‑Ge‑
ral da União, nos termos definidos em ato do Ouvidor‑Geral 
da União.
c	 Arts. 24‑A e 24‑B acrescidos pelo Dec. no 9.723, de 11‑3‑2019.

Capítulo III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 25. O órgão central editará as normas complementares 
necessárias ao funcionamento do Sistema de Ouvidoria do Poder 
Executivo federal.

Art. 26. Os órgãos e as entidades da administração pública 
federal que já possuírem sistemas próprios de recebimento e tra‑
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Súmulas do Conselho Pleno do Conselho Federal da OAB

SÚMULAS DO CONSELHO PLENO DO  
CONSELHO FEDERAL DA ORDEM  

DOS ADVOGADOS DO BRASIL

1. Prescrição.
I – O termo inicial para contagem do prazo prescricional, na hipó‑
tese de processo disciplinar decorrente de representação, a que 
se refere o caput do art. 43 do EAOAB, é a data da constatação 
oficial do fato pela OAB, considerada a data do protocolo da re‑
presentação ou a data das declarações do interessado tomadas 
por termo perante órgão da OAB, a partir de quando começa 
a fluir o prazo de cinco (5) anos, o qual será interrompido nas 
hipóteses dos incisos I e II do § 2o do art. 43 do EAOAB, voltando 
a correr por inteiro a partir do fato interruptivo.
II – Quando a instauração do processo disciplinar se der ex officio, 
o termo a quo coincidirá com a data em que o órgão competente 
da OAB tomar conhecimento do fato, seja por documento cons‑
tante dos autos, seja pela sua notoriedade.
III – A prescrição intercorrente de que trata o § 1o do art. 43 do 
EAOAB, verificada pela paralisação do processo por mais de três 
(3) anos sem qualquer despacho ou julgamento, é interrompida 
e recomeça a fluir pelo mesmo prazo, a cada despacho de movi‑
mentação do processo.

2. Advocacia. Concorrência. Consumidor.
I – A Lei da Advocacia é especial e exauriente, afastando a aplica‑
ção, às relações entre clientes e advogados, do sistema normativo 
da defesa da concorrência.
II – O cliente de serviços de advocacia não se identifica com o 
consumidor do Código de Defesa do Consumidor – CDC. Os pres‑
supostos filosóficos do CDC e do EAOAB são antípodas e a Lei 
no 8.906/1994 esgota toda a matéria, descabendo a aplicação 
subsidiária do CDC.

3. Advogado. OAB. Pagamento de anuidades. Obrigato-
riedade. Suspensão. Licença.
I – É obrigatório o pagamento de anuidades pelo advogado sus‑
penso temporariamente de suas atividades profissionais;
II – O advogado regularmente licenciado do exercício profissional 
não está sujeito ao pagamento das anuidades, sendo, contudo, 
obrigatória sua manifestação expressa de opção nesse sentido, 
presumindo‑se, com a ausência de requerimento correspon‑
dente, que pretende fazer jus aos benefícios proporcionados 
pela OAB, com a manutenção da obrigatoriedade do respectivo 
recolhimento.

4. Advogado. Contratação. Administração pública. Ine-
xigibilidade de licitação. Atendidos os requisitos do inciso II 
do art. 25 da Lei no 8.666/1993, é inexigível procedimento licitató‑
rio para contratação de serviços advocatícios pela Administração 
Pública, dada a singularidade da atividade, a notória especializa‑

ção e a inviabilização objetiva de competição, sendo inaplicável à 
espécie o disposto no art. 89 (in totum) do referido diploma legal.

5. Advogado. Dispensa ou inexigibilidade de licitação. 
Contratação. Poder Público. Não poderá ser responsabilizado, 
civil ou criminalmente, o advogado que, no regular exercício do 
seu mister, emite parecer técnico opinando sobre dispensa ou 
inexigibilidade de licitação para contratação pelo Poder Público, 
porquanto inviolável nos seus atos e manifestações no exercício 
profissional, nos termos do art. 2o, § 3o, da Lei no 8.906/1994 
(Estatuto da Advocacia e da OAB).

6. Inscrição. Idoneidade. Nos processos de inscrição, o Con‑
selho competente poderá suscitar incidente de apuração de 
idoneidade, quando se tratar de pessoa que de forma grave 
ou reiterada tenha ofendido as prerrogativas da advocacia, 
assegurando‑se o contraditório e a ampla defesa.

7. Desagravo público. Art. 7o, XVII e §  5o, da Lei 
no 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia e da OAB). Art. 18 
e 19 do Regulamento Geral do EAOAB. Ato político interno. 
Ausência de legitimação da pessoa ou autoridade ofensora para 
interpor recurso em face de decisão que deferiu o desagravo 
público.

8. Processo de exclusão – instrução e julgamento. Compete ex‑
clusivamente ao Pleno do Conselho Seccional o julgamento dos 
processos de exclusão, mediante a manifestação favorável de 
dois terços dos seus membros, após a necessária instrução e 
julgamento dos referidos processos perante o Tribunal de Ética 
e Disciplina (art. 38, parágrafo único, c/c art. 70, § 1o, ambos da 
Lei no 8.906/1994 – Estatuto da Advocacia e da OAB).

9. Inidoneidade moral. Violência contra a mulher. Análise do 
conselho seccional da oab. Requisitos para a inscrição nos qua‑
dros da Ordem dos Advogados do Brasil.  nidoneidade moral. 
A prática de violência contra a mulher, assim definida na “Con‑
venção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Vio‑
lência contra a Mulher – ‘Convenção de Belém do Pará’ (1994)”, 
constitui fator apto a demonstrar a ausência de idoneidade mo‑
ral para a inscrição de bacharel em Direito nos quadros da OAB, 
independente da instância criminal, assegurado ao Conselho 
Seccional a análise de cada caso concreto.

10. Inidoneidade moral. Violência contra crianças e adolescen‑
tes, idosos e pessoas com deficiência física ou mental. Análise 
do Conselho Seccional da OAB. Requisitos para a inscrição nos 
quadros da Ordem dos Advogados do Brasil. Inidoneidade mo‑
ral. A prática de violência contra crianças e adolescentes, idosos 
e pessoas com deficiência física ou mental constitui fator apto 
a demonstrar a ausência de idoneidade moral para a inscrição 
de bacharel em Direito nos quadros da OAB, independente da 
instância criminal, assegurado ao Conselho Seccional a análise 
de cada caso concreto.
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